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Venho, nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo em conjugação com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requerer seja oficiado ao Secretário de Segurança Pública, Senhor General João Camilo Pires de Campos, a presente requisição de informações.
Foi informado no ano de 2021, inclusive trazido a essa casa legislativa, a notícia que algumas delegacias em São Paulo seriam desativadas. Porém, tal informação fora negada pelo Executivo estadual. No bojo dessa notícia, seriam desativados o 43º DP e o 80º DP, porém, como dito alhures, tal informação não procederia.
Atualmente diversas ocorrências da circunscrição e competência do 43º DP e do 80º DP são encaminhadas ao 98º DP, sendo um transtorno para as pessoas que precisam dos serviços da delegacia. Diante disso pergunta-se:
(i) Há previsão para a desativação de delegacias no Estado de São Paulo?
(ii) Há previsão para desativação do 43º DP e 80º DP?
JUSTIFICATIVA
A informação da desativação de delegacias é muito grave, principalmente, porque faz com que a prestação de serviços à população seja reduzida e, consequentemente, traz impacto nas políticas de segurança pública.
Diante disso, a resposta ao presente requerimento se faz necessária e urgente.
Sala das Sessões, em 5/4/2022.
a) Maurici
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